
RELATÓRIO E CONTAS 2017 

12. IMPARIDADE DO CRÉDITO

O valor desta rubrica é composto por:

(Milhares de euros)

2017 2016

Crédito concedido a clientes

Dotação do exercício 939.919                    1.381.442                

Reversão do exercício (299.245)                   (230.658)                   

Recuperações de crédito e de juros (nota 22) (16.966)                      (33.866)                      

623.708                    1.116.918                

Aplicações em instituições de crédito

Reversão do exercício  -                                   (2)                                  

 -                                   (2)                                  

623.708                    1.116.916                

     

13. IMPARIDADE DE OUTROS ATIVOS FINANCEIROS

O valor desta rubrica é composto por:

(Milhares de euros)

2017 2016

Imparidade de ativos financeiros disponíveis para venda

Dotação do exercício 63.421                       274.741                    

     

14. OUTRAS PROVISÕES

O valor desta rubrica é composto por:

(Milhares de euros)

2017 2016

Provisões para garantias e outros compromissos (nota 37)

Dotação do exercício 18.537                       64.536                       

Reversão do exercício (15.953)                      (8.644)                         

2.584                          55.892                       

Outras provisões para riscos e encargos (nota 37)

Dotação do exercício 16.463                       44.928                       

Reversão do exercício (2.337)                         (12.433)                      

14.126                       32.495                       

16.710                       88.387                       

     

A rubrica de Imparidade de ativos financeiros disponíveis para venda - Dotação do exercício inclui perdas por imparidade em ações e
em unidades de participação detidas pelo Grupo no montante de Euros 63.401.000 (2016: Euros 235.557.000). Este montante inclui
Euros 45.956.000 (2016: Euros 218.381.000) relativo à dotação de imparidade em fundos de reestruturação de crédito, conforme nota
57.

A rubrica Imparidade do crédito regista a variação da estimativa de perdas incorridas determinadas de acordo com a avaliação de
evidência objetiva de imparidade, conforme política contabilística descrita na nota 1 c).
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